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Estudo Técnico Preliminar 21/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08059.000497/2025-69

2. Descrição da necessidade

2.1. O Ordenamento Jurídico Brasileiro determina que os órgãos e entidades das Unidades Federativas realizem licitações para
aquisição de bens ou contratação de serviços e obras, salvo os casos especificados na legislação infraconstitucional,   conforme
destacado no artigo 37, inciso XXI, da Carta Magna:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

".permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

2.2. Assim, a Administração Pública necessita realizar procedimentos licitatórios para executar as missões institucionais para as
quais foram designadas, com observância de vários princípios e normas que regem a matéria. 

2.3. Além dos princípios fundamentais e das normas constitucionais, existe uma série de normas legais e infralegais aplicáveis às
compras públicas, demandando dos agentes que laboram na área constante atualização e aprimoramento, com vistas a alcançar os
melhores resultados para satisfação do interesse público.

2.4. Registre-se que esses   servidores   constantemente são surpreendidos com a publicação de   Leis, Instruções   Normativas,
Portarias, com a consolidação de um entendimento no âmbito do Tribunal de Contas da União ou da Advocacia-Geral da
União,   enfim, com   uma série de normas, preceitos e entendimentos que exigem dos operadores um conhecimento amplo,
multidisciplinar, atualizado, além de extremo esmero na execução de suas atividades.

2.5. Nesse contexto, é imprescindível o treinamento e capacitação dos servidores, que necessitam atuar de maneira eficiente e
segura, seguindo os mandamentos constitucionais e legais sobre o assunto, bem como as orientações dos órgãos de controle e
consultivos. Além da capacitação, também é primordial a troca de experiências e o intercâmbio de informações entre servidores
de outros órgãos, auxiliando em situações concretas e na tomada de decisões de casos que são rotineiramente apresentados.

2.6. O arcabouço de normas, princípios e jurisprudência sobre licitações e contratos é bem amplo, demandando profissionais
qualificados e capacitados ao desenvolvimento de suas funções, com extrema qualidade e competência para fielmente cumprir a
missão para a qual foi designada. E, por ser considerada uma das áreas estratégicas para a economia de recursos públicos, os
profissionais à frente dos setores de compras devem estar preparados para desempenhar seu trabalho de forma ética, imparcial,
utilizando ferramentas e recursos que respeitem os princípios e normas fundamentais.

2.7. A capacitação desses agentes é, inclusive, obrigação prevista na legislação pátria, senão, vejamos:

a)  :  “ Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas deArtigo 7° da Lei nº 14.133
organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos: I - sejam,
preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública;  II -
tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público; [..]"

2.8. O Tribunal de Contas da União também recomenda a constante capacitação de servidores que atuam na área de licitações e
contratos, conforme se extrai de trechos dos seguintes julgados:
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a)  :   "Acórdão nº 730/2019 - Plenário 9.4. com fundamento no art. 250, inciso III, Regimento Interno do Tribunal,
recomendar ao (...) que avalie a conveniência e a oportunidade de se associar a outros órgãos e entidades locais, em
especial os integrantes do (...), a fim de viabilizar a participação de seus servidores em eventos de capacitação voltados

".à gestão de licitações e contratos

b)    : "Acórdão nº 1.007/2018 - Plenário elabore e passe a adotar, rotineiramente, um programa continuado de
implementação de ações de treinamento e atualização profissional periódica, com estabelecimento de prazos e metas,
que tenha por objetivo o aprimoramento continuado de competências desempenhadas na área de licitações e contratos
do (...); por objeto, os temas necessários afetos a licitações e contratos realizadas no âmbito da unidade, inclusive o
emprego dos sistemas operacionais aplicáveis; e, por público-alvo, todos os agentes lotados no Serviço de Licitações e
Contratos do (...) e outras subunidades competentes, se houver, bem como agentes designados como fiscais de execução
contratual, que, efetivamente, sejam responsáveis pela prática de atos ao longo das fases interna e externa de

".contratações, consoante o âmbito das funções e atividades exercidas

c)  :   "Acórdão nº 1.709/2013 - Plenário institua política de capacitação para os profissionais do (...), de forma
regulamentada, com o objetivo de estimular o aprimoramento de seus recursos humanos, especialmente aqueles
correlacionados com as áreas de licitações e contratos, planejamento e execução orçamentária, acompanhamento e
fiscalização contratual e outras áreas da esfera administrativa, de modo a subsidiar melhorias no desenvolvimento de

".atividades nas áreas de suprimentos/compras, licitações/contratos e recebimento e atesto de serviços

d)  : "Acórdão nº 3.707/2015 - 1º Câmara promova a capacitação continuada dos agentes responsáveis pela elaboração
de procedimentos licitatórios e adote, formalmente, medidas administrativas que coíbam a restrição à competitividade

".na elaboração de procedimentos licitatórios

2.9. Cumpre destacar que a recomendação para capacitação alcança servidores que atuam na fase do planejamento, seleção de
fornecedores, execução contratual, fiscalização, gestão contratual e ordenadores de despesas, pois todos são constantemente
questionados pelos órgãos de controle, sejam de caráter interno ou externo, podendo responder, inclusive, financeiramente por
um ato praticado. Assim, com capacitações e treinamentos apropriados, o agente poderá se resguardar de eventuais ações ou
omissões que lesam o interesse público, garantindo maior segurança em sua atuação.

2.10. Nesses termos, o principal objetivo da contratação é promover o aprimoramento profissional dos servidores da instituição,
proporcionando a formação, capacitação e atualização dos agentes públicos para bem planejar, contratar e operacionalizar as
compras de bens e contratações de serviços no âmbito da Administração Pública Federal.

2.11. Considerando que o objetivo da capacitação é o aperfeiçoamento dos servidores que trabalham na área de licitações, desde
o planejamento das contratações até a execução do contrato, é primordial que o evento disponibilize palestras ou oficinas
voltadas às diversas etapas da contratação.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DILOG/DITEC/PF EMERSON SANTOS DE LIMA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A contratada proverá o local para realização do treinamento, em ambiente amplo, limpo e arejado, com espaço suficiente
para abrigar todos os participantes, fornecendo materiais de apoio, como lápis, caneta, bloco de anotações e apostila com os
temas a serem abordados.

4.1.1. Além das instalações físicas e do material, todos os equipamentos e recursos tecnológicos para o bom andamento
do treinamento serão custeados pela contratada, que detém expertise para quantificar e qualificar os objetos essenciais ao
desenvolvimento das atividades e à interatividade dos participantes, com vistas ao melhor aproveitamento dos temas
abordados.
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4.2. É importante que a programação do evento conte com um corpo de professores palestrantes de renome e experiência na área
de compras públicas, de modo que a capacitação agregue conhecimento, análise crítica, sugestões de inovação e preparação do
servidor para atuar de forma racional, segura e eficiente.

4.3. É imprescindível que a ação de capacitação seja realizada de forma presencial, em ambiente adequado, com disponibilização
de todos os materiais, equipamentos e recursos necessários ao aperfeiçoamento profissional.

4.4. A escolha pela modalidade presencial se justifica em razão do melhor aproveitamento quando comparado aos eventos
realizados de forma online. É evidente que há dificuldades de afastamento das atividades laborais para dedicação exclusiva ao
evento.

4.4.1. Nesse contexto, as aulas presenciais, com ambiente exclusivo e propício ao treinamento, tendem a ser mais
proveitosas  aos alunos, já que aumenta o foco no treinamento profissional, facilitando o acesso aos professores e colegas
de profissão em dúvidas pontuais que eventualmente podem surgir durante a explanação do tema ou de casos reais que
são apresentados.

4.5. A troca de experiências também é um fator primordial nos eventos presenciais, que agrega conhecimento e auxilia os
participantes em sua atuação diária, já que, em diversos casos, são levantadas questões reais com soluções práticas e inovadoras
para a Administração Pública. Assim, pode-se afirmar que o intercâmbio de informações entre os servidores que atuam nas
esferas federais, estaduais e distritais é de grande auxílio para a solução de questões que desafiam a criatividade dos agentes,
principalmente naquelas em que a lei é silente e não houve uma posição definitiva dos órgãos de controle.

4.6. Ao final do seminário deverá ser disponibilizado certificado para todos os participantes que tiveram aproveitamento no curso.

4.7. Na mesma esteira, tal capacitação deve estar em consonância com as diretrizes do planejamento estratégico do órgão, e com
o Plano de Desenvolvimento de Pessoas, que estabelece os objetivos institucionais e a indicação das áreas estratégicas de
capacitação.

4.8. Assim, tendo em vista a gama de informações que nutre o tema, almeja-se que treinamento tenha, no mínimo, 30 (trinta)
horas horas-aula de duração, de modo a conseguir abordar as principais temáticas e atualizações sobre a matéria.

4.9. Logo, propõe-se a participação no evento pretendido de, no mínimo 6 (seis) servidores efetivos, ocupantes das funções de
agentes de contratação, equipe de apoio, fiscais, gestores de contratos e atuantes no setor de contratos do quadro da Polícia
Federal, sendo assim, aqueles que tratam rotineira e diretamente com os assuntos abordados na ação de capacitação indicada.

4.10. Considerando todas as peculiaridades que envolvem a contratação, exige-se que o fornecedor detenha experiência pretérita
na realização de cursos de capacitação com carga-horária similar à pretendida.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Prospectando o mercado, foi encontrado o evento de capacitação denominado 12º Contratos Week - SEMANA
, promovido pela empresa InstitutoNACIONAL DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Negócios Públicos do Brasil - Estudos e Pesquisas na Administração Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.498.974/0002-81, a
ser realizado na cidade de Foz do Iguaçu/PR, nos dias 9 a 13 de junho de 2025, com inscrição aberta a quaisquer interessados.

5.2. Informa-se que o evento referido acima se propõe a contribuir com a evolução das competências dos agentes públicos por
meio de capacitação e preparação com o mais alto padrão de qualidade, haja vista que estarão presentes grandes doutrinadores do
país na área, além da possibilidade de troca de experiências com colegas de profissão de vários Estados da Federação.

5.3. Quanto à singularidade do serviço, parte da doutrina o conceitua como aquele que não pode ser reduzido a padrões objetivos
de descrição e julgamento, ou seja, aquele que é impossível de definição, comparação e julgamento por parâmetros ou critérios
objetivos, somado a uma complexidade especial, invulgar, extraordinária, sui generis, capaz de exigir um certo grau de confiança
no executor, com menor risco possível para a contratação.

5.4. Nesse contexto, o 12º Contratos Week - SEMANA NACIONAL DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CONTRATOS
, que já está em sua 12ª edição, se configura como serviço singular, abordando temáticas envolvendoADMINISTRATIVOS

conhecimentos cujo objetivo é capacitar agentes públicos que atuam na gestão e na fiscalização dos contratos administrativos.
Durante o evento, especialistas abordam as principais questões da área, sempre considerando atualizações normativas,
entendimentos consolidados pelos órgãos de controle e a repercussão prática no dia a dia do agente público.
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5.5. Formado por palestras com abordagem técnica e por oficinas que adentram em temas mais específicos, com enfoque prático,
o evento proporciona a capacitação e o aperfeiçoamento das equipes de gestão e fiscalização de contratos e oferece uma visão
sistêmica do contrato em si e de sua relação com as demais etapas do processo de contratação.

5.6. A logística física e operacional também caracteriza a singularidade do serviço, tendo em vista que a contratada necessita
dispor de vários espaços fechados para acomodação do pessoal com toda estrutura e aparato tecnológico para o bom andamento
do evento, somado à necessidade de contar com colaboradores aptos a prestar todo o apoio necessário aos participantes.

5.7. Outro ponto que merece destaque são os palestrantes e professores escolhidos pela instituição para ministrarem os conteúdos
propostos. Conforme descritivo de divulgação, o evento contará com a participação de renomados doutrinadores e professores.

5.8. Assim, não há dúvidas de que o serviço de capacitação pretendido guarda o quesito da singularidade, seja pelo programa
proposto, pelos palestrantes e professores escolhidos, e pela complexidade na organização e dinâmica de execução, exigindo um
grau de confiança subjetivo por parte da Administração, que são resultados de experiências pretéritas e de avaliação de outros
entes públicos.

5.9. Por fim, quanto à notória especialização, não se pode negar que o Instituto Negócios públicos se destaca  no segmento de
orientação, capacitação e treinamento de agentes públicos com uma diversidade de produtos e serviços específicos, especialmente
voltados para áreas das compras públicas, além de contar com uma experiência de mais de 20 anos na realização de diversos
eventos de capacitação, sendo agente multiplicador de conhecimentos, por meio de cursos, encontros e congressos, tendo como
diferencial a excelência na qualidade de sua equipe de professores, atendimento e logística, com o objetivo de transmitir aos
participantes as mais recentes atualizações legislativas e jurisprudenciais no âmbito dos processos licitatórios e na execução
contratual.

5.10. Considera-se, salvo melhor juízo, que a presente contratação poderá ser formalizada por meio de inexigibilidade de
licitação, fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021, posto que o referido Evento se caracteriza como
um serviço  técnico  especializado  de natureza predominantemente intelectual, sendo que tanto a empresa promotora do evento
quanto os profissionais contratados detêm notória especialização sobre os temas propostos.

5.11. Por todo o exposto, justifica-se a escolha do evento pela temática a ser abordada, que abrange conhecimentos necessários
para melhoria na performance da gestão e fiscalização dos contratos administrativos. Por outro lado, a escolha da instituição se
deve à experiência na realização de grandes eventos e na maestria como organiza e conduz as capacitações, proporcionado aos
alunos as melhores condições e ferramentas para o aperfeiçoamento profissional. 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução que se pretende contratar é a capacitação de servidores que atuam diretamente na área de compras públicas desde
o planejamento até a execução contratual.

6.2. Por se tratar de serviço técnico especializado  de natureza predominantemente intelectual com empresa  de notória
especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, entende-se que poderá ser contratado mediante  Inexigibilidade de
Licitação, fundamentado no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.3. Os serviços possuem natureza não continuada, definido pelo artigo 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017. Assim,
por se tratar de evento de capacitação, a ser realizado em um período pré-determinado, não há que se falar em demanda
continuada que se prolonga além do período informado, estando adstrita ao cumprimento das obrigações estabelecidas para as
partes.

6.4. Além disso, a experiência nas contratações anteriores em eventos de capacitação permite dispensar a formalização de
instrumento contratual, possibilitando a substituição do instrumento por Nota de Empenho, cuja obrigação se encerra com a
execução e aceite pela Administração Pública, sem riscos para defeitos ou vícios detectados após a execução dos serviços.

6.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O cenário ideal para capacitação de pessoal seria a participação de todos os servidores da unidade que trabalham diretamente
com as compras públicas, desde o planejamento até a execução das contratações, em um evento de abrangência nacional, como o
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evento requerido. Contudo, considerando a restrição orçamentária, as especificidades e as rotinas de cada área, é inviável a
participação de todos os  servidores envolvidos nas contratações no âmbito desta  Diretoria Técnico-Científica. Além disso, o
conhecimento adquirido  pelos servidores que serão capacitados será desenvolvido e  compartilhado no ambiente de trabalho,
como já é feito atualmente.

7.2. Dessa forma e considerando esse fato, propõe-se a participação no mencionado evento de 6 (seis) servidores efetivos,
ocupantes das funções de agentes da contratação, fiscais, gestores de contratos e responsáveis no setor de contratos do quadro da
Polícia Federal, sendo assim, aqueles que tratam rotineira e diretamente com os assuntos abordados na ação de capacitação
indicada.

7.3. A participação desses servidores da Polícia Federal que atuam nas áreas atinentes faz-se necessária para permitir melhoria na
eficiência das contratações da unidade.

7.4. Nesses termos, malgrado o número não seja suficiente para a capacitação de todo o pessoal, aqueles que tiverem a
oportunidade de se capacitar poderão atuar como multiplicadores do conhecimento, com vistas à padronização, uniformização e
melhoria dos procedimentos licitatórios no âmbito do órgão.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 33.000,00

8.1. O preço ofertado para o evento no descritivo de divulgação é de R$ 6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais) por participante,
porém, foi realizada negociação com a empresa promotora e obtido o desconto máximo permitido, chegando ao valor negociado
para os servidores da Diretoria Técnico-Científica em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

8.2. Nesses termos, considerando a proposição de participação para 6 (seis) servidores, o custo total com a capacitação será de R$
33.000,00 (trinta e três reais), o que representa uma economia de aproximadamente 11% (onze por cento) em relação ao preço
inicial.

8.3. Para analisar a vantajosidade na contratação, foi realizada consulta ao Portal Nacional de Compras Públicas Painel de Preços
para verificar os preços praticados pela instituição para outros órgãos da Administração Pública, conforme recomendado no art.
5º, inciso I, da IN SEGES /ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

8.4. No mesmo sentido é o teor da Orientação Normativa n° 17 da Advocacia-Geral da União:

“A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e
/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos.”

8.5. Conforme Mapa Comparativo de Preços anexados aos autos foi possível verificar que o valor proposto está inferior à média
praticada para outros Órgãos, demonstrando que a contratação é vantajosa para a Administração.

8.6. Por todo o exposto e considerando os preços praticados e propostos, afirma-se que a contratação é vantajosa para a
Administração Pública e atende o interesse na capacitação de pessoal.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Por se tratar de evento de capacitação, singular, e que agrega um grau de confiança no executor, não há que se falar em
parcelamento ou divisibilidade do objeto. Nota-se que objeto da contratação é a participação de servidores em evento de
capacitação aberto a quaisquer interessados, de acordo com o conteúdo e dinâmica estabelecidos pela contratada, sem qualquer
ingerência da contratante.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.  Os serviços pretendidos não geram obrigações correlatas e ou interdependentes, exaurindo os efeitos a partir do
cumprimento das obrigações entre as partes contratantes.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Considerando o Mapa Estratégico da Polícia Federal, os objetivos estratégicos e as ações estratégicas, o plano  estratégico,
o detalhamento dos indicadores estratégicos e a descrição detalhada dos objetivos estratégicos e das ações estratégicas,
destacando, entre outros, a valorização dos servidores como objetivo estratégico, tendo como ação estratégica a gestão por
competência, diante da qual serão fornecidos treinamento e capacitação adequados.

11.2. Considerando ainda, a Política de Desenvolvimento de Pessoal da Polícia Federal, instituída pela Portaria n° 6194-DG
/DPF, de 16 de março de 2016, que prevê, em seu artigo 2º:

“Art. 2º: São finalidades da Política de Desenvolvimento da Polícia Federal:

I – Melhorar a qualidade, a eficiência e eficácia dos serviços prestados pela Polícia Federal;

II – desenvolver as competências individuais em função dos objetivos da instituição”;

11.3. Assim, observa-se a relação entre o evento pleiteado e a política estratégica da Polícia Federal de capacitar os servidores,
principalmente porque   os agentes públicos alvo do evento atuam diretamente com recursos públicos, sendo um dos fatores
críticos de sucesso da instituição a constante atualização e aprimoramentos imprescindíveis ao desenvolvimento de suas
atividades.

11.4. Por sua vez, ressalte-se que a contratação em epígrafe está prevista no Plano Anual de Contratações e foi devidamente
autorizado pelo Comitê Gestor de Capacitação da Polícia Federal, conforme processo nº 08059.000407/2025-30.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Os profissionais que trabalham com compras públicas lidam diretamente com recursos públicos. É um trabalho de extrema
responsabilidade, que demanda conhecimento e qualificação para realizar e fiscalizar as contratações da Administração Pública.

12.2. Nesses termos, com conhecimento e experiência, os profissionais responsáveis pelas contratações e fiscalização
conseguirão aplicar a legislação de forma prática, resguardando o interesse público e primando pelo melhor aproveitamento dos
recursos públicos e pela concretização dos programas de governo.

12.3. O evento a ser contratado fornece, em parte, o conhecimento e a atualização necessária para uma atuação proba dos
responsáveis pelas contratações públicas, ou seja, permite aos agentes públicos atuar com o respaldo da legislação e das
recomendações de órgãos de controle, respeitando os ditames legais e os princípios norteadores das licitações.

12.4. De acordo com o programa do evento todas as palestras e oficinas irão apresentar abordagem técnica e por oficinas que
adentram em temas mais específicos, com enfoque prático, o evento proporciona a capacitação e o aperfeiçoamento das equipes
de gestão e fiscalização de contratos e oferece uma visão sistêmica do contrato em si e de sua relação com as demais etapas do
processo de contratação.

12.5. Nesse contexto, não resta dúvidas que a Polícia Federal necessita capacitar seus servidores, com vistas a atuarem de forma
eficiente, efetiva e eficaz na condução dos certames licitatórios promovidos pela instituição, alcançando resultados satisfatórios
através da aquisição de materiais ou contratação de obras e serviços que realmente sejam úteis ao cumprimento da missão do
órgão, pelo melhor preço possível.

12.6. Por todo o exposto, o principal resultado pretendido com a contratação é a capacitação necessária à aplicação racional dos
recursos públicos, objetivando à promoção do interesse público.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Conforme esclarecido acima, a experiência em contratações anteriores de eventos de capacitação permite dispensar a
formalização do  instrumento contratual e substituí-lo pela nota de empenho, já que, após a execução dos serviços e pagamento
pela administração, não remanescem riscos futuros para as partes, conforme permissivo do artigo 95, da Lei nº 14.133/2021.
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13.2. Nesses termos, considerando que toda a programação e logística são de responsabilidade da contratada, as providências a
serem adotadas pela Administração Pública consiste na formalização da contratação, na indicação prévia dos servidores a serem
capacitados e na emissão de diárias e passagens para oportunizar a participação.

13.3. Por sua vez, tendo em vista que o evento ocorrerá na cidade de Foz do Iguaçu/PR, em local disponibilizado pelo
fornecedor, não existe qualquer necessidade de adequação ao ambiente do órgão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Considerando que a contratação envolve a prestação de serviço técnico de capacitação e aperfeiçoamento profissional,
eminentemente intelectual, salvo melhor juízo, não há impactos ambientais relevantes a demandar tratamento específico.

14.2. No entanto, espera-se que a contratada faça a devida destinação das embalagens que envolve os materiais, equipamentos e
demais instrumentos acessórios essenciais à prestação dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. A contratação do evento não é apenas viável, mas imprescindível para atualização e preparo dos servidores responsáveis 
pelas contratações públicas, especialmente para economia de recursos públicos e para atuação escorreita dos envolvidos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA RAMOS CABRAL
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 09/05/2025 às 09:38:44.

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE SANTANA DA COSTA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 09/05/2025 às 10:55:17.
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EMERSON SANTOS DE LIMA
Responsável pela demanda

 Assinou eletronicamente em 09/05/2025 às 12:22:51.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Programação Seminário.pdf (1.2 MB)
Anexo II - Proposta_DITEC.pdf (67.33 KB)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/DILOG/DITEC/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria Portaria 17.028-DG/PF, de 16 de janeiro de 2023,
 
DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita, pelos
motivos e fundamentos que relaciono:
 
OBJETO: Contratação de 6 inscrições para a ação de capacitação externa denominada "12º Contratos Week
- SEMANA NACIONAL DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", a ser
realizado nos dias 09/06/2025 a 13/06/2025 na cidade de Foz do Iguaçu/PR, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de referência.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme evidenciado no Estudo Técnico Preliminar, trata-se da contratação de serviços
técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, cuja execução demanda notória
especialização. A finalidade da contratação é promover a capacitação de servidores públicos federais, com
foco na formação, atualização e aperfeiçoamento profissional voltados à gestão, planejamento, contratação e
execução de compras públicas e serviços. A ação de capacitação, atualmente em sua 12ª edição, configura-
se como serviço singular, abordando conteúdos técnicos específicos relacionados à gestão e fiscalização de
contratos administrativos, com ênfase nas atualizações normativas e nos entendimentos consolidados pelos
órgãos de controle, além da aplicação prática no cotidiano da Administração Pública. A singularidade do
serviço decorre do conteúdo programático proposto, da qualificação dos instrutores e da complexidade
envolvida na organização e condução do evento, o que exige da Administração um juízo subjetivo de
confiança, fundamentado em experiências anteriores e em avaliações positivas de outros entes públicos. No
tocante à notória especialização, o Instituto Negócios Públicos se destaca nacionalmente no segmento de
capacitação de agentes públicos, especialmente nas áreas de compras governamentais, possuindo corpo
docente qualificado e infraestrutura logística diferenciada, voltada à difusão de conhecimentos atualizados
em matéria legislativa e jurisprudencial aplicável à contratação pública. Dessa forma, restam atendidos os
requisitos legais que fundamentam a inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei nº
14.133/2021, diante da natureza singular do serviço e da notória especialização do contratado.

CONTRATADA: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - INP - LTDA, CNPJ: 10.498.974/0002-81.

VALOR ESTIMADO: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais).
 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
22/05/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=60780176&crc=7A6245D1.
Código verificador: 60780176 e Código CRC: 7A6245D1.

Referência: Processo nº 08059.000497/2025-69 SEI nº 60780176
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Termo de Referência 24/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

24/2025 200406-DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA
/DPF

CAMILA RAMOS 
CABRAL

23/05/2025 11:03 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

7/2025 08059.000497/2025-69

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de ação de capacitação externa denominada “12º Contratos Week - SEMANA NACIONAL DE ESTUDOS
AVANÇADOS EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

12º Contratos Week - 
SEMANA NACIONAL DE 
ESTUDOS AVANÇADOS 

EM CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS

21172 Inscrição 6 R$ 5.500,00 R$ 33.000,00

1.2. O prazo de execução dos serviços será de 5 (cinco) dias, com início em 9 de junho de 2025, na forma que segue:

1.2.1. No dia 9 de junho de 2025, à partir das 16h, horário de Brasília/DF, será iniciado o credenciamento do evento com
a palestra de abertura agendada para às 20h."

1.2.2. No dia 10 de junho de 2025, o evento terá início às 8h (oito horas), com encerramento às 18h e contará com as
seguintes palestras: Contratos de facilities e de built to suit: inovações eficientes para os contratos administrativos e
estatais; Centralização de Compras na prática: estratégias para uma gestão eficiente de contratos e atas; Palestra: ESG e
Governança: uma nova era para a Administração Pública ou mais do mesmo?; Garantias trabalhistas nos contratos
administrativos: Papel do Estado ou paternalismo indevido. 

1.2.3. O dia 11 de de junho de 2025 será dedicado à realização de oficinas temáticas no período da manhã e da tarde com
início às 8h e encerramento às 18h. Os temas das oficinas são os seguintes:  Processo sancionatório, formalização e
consequências, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  Planejamento da contratação de serviços continuados: condições
obrigatórias e relevantes;  A fase preparatória do processo e suas consequências na execução contratual;  Sistema de
Registro de Preços: do gerenciamento da Ata à gestão e fiscalização dos contratos; A inexorável chegada da governança
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das contratações e a preponderante atuação da alta administração: temos muito a fazer; As formas de recomposição do
equilíbrio econômico-financeira e a justa remuneração ao contratado: avanços, deficiências e desafios;  Os novos
contornos do contrato: impactos na administração pública direta e indireta;  A aplicação de instrumentos de
gerenciamento de riscos e controles no âmbito da execução contratual;  Apoio e auxílio da assessoria jurídica e dos
órgãos de controle: como deve funcionar?; e Subcontratação nos contratos administrativos: limites e providências.

1.2.4. No dia 12 de junho de 2025, o evento terá início às 8h (oito horas), com encerramento às 18h e contará com as
seguintes palestras: Uso da Inteligência Artificial nos contratos administrativos: Inovações para obtenção de bens
resultados; Contratos de eficiência e o paradoxo “lucro-incompetência”; TALK SHOW - Assessoria Jurídica, Auditoria e
Gestão de Contratos: Um triângulo (nada) amoroso; e O novo direito administrativo e a supremacia do interesse público.

1.2.5. No dia 13 de junho de 2025, o evento terá início às 8h (oito horas), com encerramento às 12h30 e contará com as
seguintes palestras: Contratação de startups: Boa alternativa ou mais um problema a ser enfrentado; e Domínios
temporais das normas contratuais da Lei nº 14.133/2021.

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2.6. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante do Estudo Técnicocomuns,
Preliminar.

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.2.7. O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da publicação do Ato de Contratação de Direta, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.

 

 

Formalização da Contratação

1.6. A contratação será formalizada por instrumento equivalente (nota de empenho) a qual será remetida via Ofício, mediante
confirmação de recebimento.

1.6.1. o referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021.

1.6.2. Vinculam esta contratação, conforme Termo de Ciência e Concordância, independentemente de transcrição:

1.6.1. O Estudo Técnico Preliminar;

1.6.2. A autorização de contratação direta;

1.6.3. A proposta do contratado; e

1.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. FUNDAMENTAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000016/2025
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II) Data de publicação no PNCP: 14/5/2024

III) Id do item no PCA: 234

IV) Classe/Grupo: 929

V) Identificador da Futura Contratação: 200406-7/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada se responsabilizará pela adequada destinação das embalagens que envolvem os materiais,
equipamentos e demais instrumentos acessórios essenciais à prestação dos serviços e adotará critérios compatíveis com
padrões de consumo sustentáveis.

 

Subcontratação:

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação:

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, , tendo em vista a
natureza do objeto ser de serviço técnico profissional especializado de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal e com
pagamento posterior ao cumprimento da obrigação e a contratação em tela não envolver riscos suficientes para tal exigência.

 

 

Vistoria:

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 5 (cinco) dias, com início em 9 de junho de 2025 e encerramento em 13 de junho
de 2025, na forma que se segue:

5.1.1. O início da execução do serviço está condicionado à prévia emissão da nota de empenho para custeio das
inscrições.

5.1.2. O evento ocorrerá na cidade de Foz do Iguaçu.
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5.1.3. O participante deverá comparecer ao local do evento, disponibilizado pela contratada, nos dias e horários
determinados, para assistir às palestras, oficinas e demais atividades propostas.

5.1.4. O evento terá a carga horária de 30 (trinta) horas, conforme programação proposta anexada ao processo de
contratação.

5.1.5. Ficará sob a responsabilidade da contratada todos os meios necessários para execução dos serviços, como
materiais, equipamentos, recursos tecnológicos, pessoal de apoio e qualquer outro imprescindível à realização do evento.

5.1.6. A empresa contratada disponibilizará o material de apoio necessário para o bom andamento da capacitação e, ao
final, fornecerá certificado de participação no evento.

 

Local e horário para a prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Avenida das Cataratas, 3175 – Mabu Thermas Grand Resort - Vila
Yolanda, Foz do Iguaçu/PR e seguirá a programação, anexada ao processo de contratação.

5.3. Haverá deslocamento do inscrito, que será devidamente custeado pela contratante com a emissão e passagens e pagamento
de diárias para custeio das despesas com hospedagem, alimentação e outros.

 

Rotinas a serem cumpridas e Materiais a serem disponibilizados

5.4. O Contratado deverá prover o local para realização do treinamento, em ambiente amplo, limpo e arejado, com espaço
suficiente para abrigar todos os participantes, fornecendo materiais de apoio, como lápis, caneta, bloco de anotações e apostila
com os temas a serem abordados. Além das instalações físicas e do material de apoio, todos os equipamentos e recursos
tecnológicos para o bom andamento do treinamento serão custeados pela contratada, que detém expertise para quantificar e
qualificar os objetos essenciais ao desenvolvimento das atividades e à interatividade dos participantes, com vistas ao melhor
aproveitamento dos temas abordados.

5.5. O corpo de professores palestrantes deverá possuir renome e experiência na área, com boa didática, de modo que a
capacitação consiga agregar conhecimento, análise crítica, sugestões de inovação, e preparar o servidor para atuar de forma
racional, segura e eficiente.

5.6. Ao final da capacitação, deverão ser disponibilizados certificados individuais de participação ao servidor.

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A execução do serviço deverá ser acompanhada pelo requisitante da contratação, assim definido como o(s) servidor(es)
participante(s) da capacitação.

6.3.1. O requisitante   acompanhará a execução da contratação, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.3.2. O requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço.

6.4. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
serviço, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).
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6.5. Somente o Contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do serviço (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto da contratação (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

6.8. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES
/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de
dezembro de 2022.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Da Aferição da Execução dos Serviços

7.1.1 A aferição da execução dos serviços, para fins de pagamento, considerará os seguintes critérios:

7.1.1.1 Cumprimento da carga horária prevista na programação do evento.

7.1.1.2. Condução das palestras, oficinas e demais atividades propostas, pelos profissionais indicados pelo Contratado e
em consonância com os temas previstos no conteúdo programático do evento;

7.1.1.3. Realização das palestras em espaço adequado e que disponha de estrutura física e tecnológica necessária ao
desenvolvimento da capacitação;

7.1.1.4. Fornecimento do material de apoio, apostilas e certificados individuais de participação no evento.

 

7.2 Da Glosa do Pagamento

7.2.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

7.2.1.1. não produziu os resultados acordados;

7.2.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

7.2.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

7.3 Do Recebimento

7.3.1. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do encerramento do evento, o Contratado deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

7.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos às custas do Contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a entrega do certificado de participação
no evento.

7.3.3.1. Os serviços serão recebidos pelo servidor designado para exercício da fiscalização que emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo e Atesto e enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento nos termos da contratação.
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7.3.4. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da contratação.

 

7.4 Do Preço

7.4.1. O valor total da contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

7.4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

7.5. Liquidação

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.5.3.1. o prazo de validade;

7.5.3.2. a data da emissão;

7.5.3.3. os dados da contratação/nota de empenho e do órgão contratante;

7.5.3.4. o período respectivo de execução da contratação;

7.5.3.5. o valor a pagar; e

7.5.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.5.6. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.5.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

7.5.6.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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7.6 Do Prazo de Pagamento

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto da
contratação.

7.6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA de correção monetária.

 

7.7 Da Forma de Pagamento

7.7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

 

7.8 Condições de Pagamento

7.8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto
neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura
com o valor exato dimensionado.

7.8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados da contratação e do
órgão contratante; d) o período respectivo de execução da contratação; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de
retenções tributárias cabíveis.

7.8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

7.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.8.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.8.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Termo de Referência nº 24/2025 - assinado pelo DITEC (60803370)         SEI 08059.000497/2025-69 / pg. 18



UASG 200406 Termo de Referência 24/2025

8 de 18

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7.9 Cessão de crédito

7.9.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.9.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de
prévia aprovação do contratante.

7.9.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em
relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo.

7.9.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.9.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.9.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

7.10 Reajuste

7.10. Os preços são fixos e irreajustáveis.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133/2021.

8.1.1. O "12º Contratos Week - SEMANA NACIONAL DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS" é um evento único realizado exclusivamente pelo Instituto Negócios Públicos, conforme
Declaração de Exclusividade anexada ao processo de contratação.

8.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos que serão exigidos conforme sua natureza
:jurídica

 

Habilitação jurídica:

8.10.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.11.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.12.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.14.  : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.15.  : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.16.  : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.17.  : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
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créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.22. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.25. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Técnica

8.28. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

8.32. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.33. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.33.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão a
contratação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.33.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.33.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.33.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão a
contratação;

8.33.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
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da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão a contratação em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta; e

8.33.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

Disposições Gerais sobre habilitação

8.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

8.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 33.000,00Valor (R$):

Preço

9.1. O valor total da contratação é de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela do
subitem 1.1.

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

9.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de
serviços efetivamente prestados, conforme participantes matriculados.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 00001/200406

II) Fonte de Recursos: 1019000000;

III) Programa de Trabalho: 172379;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: PF99BS9CAPA

VI) Nota de Crédito: 2025NC001218

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. São obrigações do Contratante:
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11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com Termo de Referência e
seus anexos;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos na presente contratação;

11.1.7. Aplicar ao Contratado sanções previstas na lei e neste termo de referência;

11.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

11.2. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 60 ( sessenta) dias.

11.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta contratação, em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

12.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade superior;

12.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas desta contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.1.5. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor da contratação, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação os seguintes documentos:
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12.1.6.1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1.6.2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

12.1.6.3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

12.1.6.4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

12.1.6.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de12.1.7. 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante.

12.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

12.1.11. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

12.1.12. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;

12.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

12.1.14. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

12.1.15. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

12.1.16. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para a qualificação na contratação direta;

12.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contratação, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

12.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;

12.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante.

13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e
com os princípios do art. 6º da LGPD.

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou
que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial da contratação;

b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contratação;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) , quando o Contratado der causa à inexecução parcial da contratação, sempre que não se justificar aAdvertência
imposição de penalidade mais grave;
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ii) , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 'c" e "d", do subitemImpedimento de licitar e contratar
acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

iii) , quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f",Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
"g" e "h" do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave;

iv)  de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta em caso de inexecução total da obrigação assumida,Multa
em caso de inexecução parcial a multa prevista deverá ser de até 10% (dez por cento).

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante.

14.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.

14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

14.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

14.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta contratação ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

14.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

14.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes desta mesma contratação ou de outras contratações administrativas que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

15. DA EXTINÇÃO DA CONTRATAÇÃO

15.1. A contratação será extinta quando cumpridas todas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

15.3. Quando a não conclusão da contratação referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contratação e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual

15.4. A contratação poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

15.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.4.2.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir a contratação.

15.4.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

15.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

 

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.3. Indenizações e multas.

15.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

15.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

 

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
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17. ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

17.3. Registros que não caracterizam alteração da contratação podem ser realizados por simples apostila.

18. PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.caput,
º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. FORO

19.1. Fica definido o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem desta
contratação que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

20. Disposições Finais

20.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

21. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CAMILA RAMOS CABRAL
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/05/2025 às 14:45:15.

 

 

 

 

 

 

HENRIQUE SANTANA DA COSTA
Membro da Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 22/05/2025 às 14:53:51.

 

Termo de Referência nº 24/2025 - assinado pelo DITEC (60803370)         SEI 08059.000497/2025-69 / pg. 28

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 200406 Termo de Referência 24/2025

18 de 18

 

 

 

 

 

EMERSON SANTOS DE LIMA
Responsável pela demanda

 Assinou eletronicamente em 22/05/2025 às 20:53:10.

 

 

Despacho: Aprovo este Termo de Referência.

 

 

 

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 11:03:28.
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